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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA 

 
PORTARIA MCOM Nº 8.845, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 01250.011162/2019-11, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA, CNPJ nº 00.089.913/0001-26, autorizatária 

do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de IVAIPORÃ/PR, o canal 31 (trinta e um), em caráter primário, 

para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 

Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de Abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.870, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 01250.048610/2019-23, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, o canal 44 (quarenta 

e quatro), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.883, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019102/2022-91, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de IBAITI/PR, o canal 33 (trinta e três), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  
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 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.901, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019513/2022-87, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº 

61.413.092/0001-26, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de MARECHAL CÂNDIDO 

RONDON/PR, o canal 48 (quarenta e oito), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma 

localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  
 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.911, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019249/2022-81, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 58.832.528/0001-07, autorizatária do 

Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PALMAS/PR, o canal 10 (dez), em caráter primário, para 

transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 

Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.915, DE 3 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019141/2022- 99, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO JOÃO/PR, o canal 51 (cinquenta e um), 

em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015 e na Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.916, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
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 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019142/2022-33, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO JORGE D'OESTE/PR, o canal 14 

(quatorze), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.923, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019104/2022-81, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de LOANDA/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.926, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019100/2022- 01, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de GENERAL CARNEIRO/PR, o canal 22 (vinte e 

dois), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.930, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019143/2022-88, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de UNIÃO DA VITÓRIA/PR, o canal 14 

(quatorze), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  
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 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.932, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019109/2022-11, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PORTO RICO/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.935, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019138/2022-75, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de LOANDA/PR, o canal 14 (quatorze), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.938, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019136/2022-86, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de CRUZ MACHADO/PR, o canal 36 (trinta e 

seis), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema 

Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.941, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
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 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019134/2022-97, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de BITURUNA/PR, o canal 28 (vinte e oito), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.943, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019112/2022-27, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTA HELENA/PR, o canal 22 (vinte e dois), 

em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.948, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019516/2022-11, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº 

61.413.092/0001-26, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO MATEUS DO 

SUL/PR, o canal 50 (cinquenta), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, 

no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º Fica condicionado, ao desligamento do sinal analógico na localidade, o início da operação da estação 

retransmissora no canal digital consignado.  

 Art. 3º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.957, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 01250.036619/2019-91, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de GUARAPUAVA/PR, o canal 22 (vinte e dois), 

em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro 

de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  
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 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.965, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019108/2022-69, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PORECATU/PR, o canal 22 (vinte e dois), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.966, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.024006/2021-84, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade TV ESPLANADA DO PARANÁ LTDA, CNPJ nº 80.242.720/0001-00, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de IBAITI/PR, o canal 29 (vinte e nove), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.982, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019139/2022-10, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PALMAS/PR, o canal 40 (quarenta), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  

 Art. 2º Fica condicionado, ao desligamento do sinal analógico na localidade, o início da operação da estação 

retransmissora no canal digital consignado.  

 Art. 3º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.983, DE 18 DE ABRIL DE 2023 
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 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019250/2022-14, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 58.832.528/0001-07, autorizatária do 

Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PARANAGUÁ/PR, o canal 10 (dez), em caráter primário, para 

transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital 

Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.984, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019254/2022-94, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 58.832.528/0001-07, autorizatária do 

Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SÃO MATEUS DO SUL/PR, o canal 14 (quatorze), em caráter 

primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 

Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.994, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019113/2022-71, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR, o canal 

22 (vinte e dois), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 8.995, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019111/2022-82, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA, CNPJ nº 01.856.226/0001-51, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de RIO NEGRO/PR, o canal 15 (quinze), em 

caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de 

Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  
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 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

PORTARIA MCOM Nº 9.058, DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 A SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, e 

observado o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, na Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e na 

Portaria nº 2.524, de 04 de maio de 2021, e considerando o que consta do Processo nº 53115.019140/2022-44, resolve:  

 Art. 1º Consignar à entidade RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA, CNPJ nº 76.243.625/0001-46, 

autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR, o canal 

17 (dezessete), em caráter primário, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.  

 Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.  

 Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na 

Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 05 de abril de 2023, Livros XII e XIV.  

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

DANIELA NAUFEL SCHETTINO 

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

PORTARIAS DE 18 DE ABRIL DE 2023 

 

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, 

SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, observados os critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portarias nº 294, de 

30 de janeiro de 2015 e/ou nº 353, de 19 de janeiro de 2018, e/ou Portarias de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 

de março de 2023, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve: 

 Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa. 

 Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações. 

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção 
Valor 

(R$) 

Enquadramento 

Legal 
Portaria 

Embasamento 

da Portaria de 

Multa 

53900.053523/2015 

Associação 

Comunitária 

dos Amigos de 

Jardim Alegre 

RADCOM 
Jardim 

Alegre 
PR Multa 1.165,19 

Art. 40, VII e 

XXIX do Decreto 

nº 2.615/98. 

Portaria 

DEIRF n° 

4937 de 

18/04/2023 

Portaria MC n° 

294/2015 

Portaria MC n° 

353/2018 

Portaria 

GM/MCOM n° 

9018/2023 

THIAGO AGUIAR SOARES 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES  

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 
ATO Nº 4.247, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 25 do Ato nº 1331, de 02 de Março de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, Plano Básico de Distribuição 

de Canais de Televisão Digital (PBTVD), que teve extrato publicado no Diário Oficial da União em 08 de Março de 2021, 

seção 1, página 10. Processo 53500.071888/2020-42. Este Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no 

DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.249, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

https://www.gov.br/anatel
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Revoga o item 35 do Ato nº 2739, de 22 de abril de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 06 de maio de 2021, seção 1, página 08. Processo 53500.019015/2021-18. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.255, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 11 do Ato nº 3246, de 10 de maio de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 14 de maio de 2021, seção 1, página 14. Processo 53500.022368/2021-97. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.261, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 126 do Ato nº 4839, de 29 de junho de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 02 de julho de 2021, seção 1, página 15. Processo 53500.039672/2021-73. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.277, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga os itens 91 e 125 do Ato nº 5600, de 26 de julho de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato 

publicado no Diário Oficial da União em 02 de agosto de 2021, seção 1, página 09. Processo 53500.043704/2021-35. Este 

Ato entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.311, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 45 do Ato nº 6198, de 16 de agosto de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 20 de agosto de 2021, seção 1, página 08. Processo 53500.053510/2021-48. Este Ato entra em 

vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE 

Superintendente 

Substituto 

 

ATO Nº 4.320, DE 17 DE ABRIL DE 2023 

 

Revoga o item 40 do Ato nº 9115 de 13 de outubro de 2021, Anexo I: Alteração de Canais, que teve extrato publicado no 

Diário Oficial da União em 19 de outubro de 2021, seção 1, página 49. Processo 53500.066241/2021-80. Este Ato entra 

em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: https://www.gov.br/anatel  

SIDNEY AZEREDO NINCE  

Superintendente  

Substituto 
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